
/"
;' ", "

I. ', i

I, I
\ . , '

., ".
,\. i~' .

• .•••i ,~ , ~ , ...11

SSAO E

/20-16 .



t
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74. I I 5-970
Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375

Site: www.al.go.leg.br

Ofício n° 236-P
Goiânia, 15 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 83, aprovado em sessão realizada no dia 14 de abril do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado MARQUINHO PALMERSTON, que institui a Semana Estadual de
Orientação Vocacional- "Conhecendo as Profissões".

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 83, DE 14 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a Semana Estadual de Orientação
Vocacional- "Conhecendo as Profissões".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Orientação Vocacional _
"Conhecendo as Profissões", a ser realizada no ensino médio da rede pública estadual de ensino,
anualmente, na primeira semana do mês de maio.

Art. 2° A Semana Estadual de Orientação Vocacional - "Conhecendo as
Profissões" tem como objetivos, especialmente:

I - esclarecer aos alunos do ensino médio das escolas públicas estaduais a respeito
das atribuições e tarefas das várias profissões existentes no mercado de trabalho;

n - conscientizar os estudantes sobre o mercado de trabalho e suas demandas com
o intuito de informar sobre as possibilidades de emprego em cada área profissional abordada;

In - informar sobre as áreas de atuação dos profissionais com formação no ensino
técnico e superior oferecidos pelas instituições públicas e privadas reconhecidas e autorizadas
pelo Ministério da Educação.

Art. 3° Durante a Semana Estadual de que trata esta Lei serão promovidas
palestras, entrevistas, debates, exposições e outras atividades, visando dar efetividade aos
objetivos estipulados no art. 2°.

Art. 4° Os testes vocacionais gratuitos de que trata a Lei estadual nO 17.574/12
serão realizados, especialmente, no decorrer da Semana Estadual de Orientação Vocacional _
"Conhecendo as Profissões".

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL
abril de 2016. ADO DE GOIÁS, em Goiânia, 14 de
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PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA, 18 DE MAIO DE 2016

Abr. SIlei n. 16.447. de 31 de dezembro de
2008, que institui a Semana de COnsctentizaçao
&obre o Eltatuto da Cttança e do AdoJeseente.

Art. 2- A pr4t1ca de expIoraçAo de trabalho InfamO sem apurada
mediante o devido processo admInIstrativo, por órg'o es.tadull lndlc:mto pelo
Chefe do Poder Executivo. no& termos do regulamento.

Art. 3" OS Conselhos Tutllares colabocarfio com o Poder PQbllc:o
Estadual no cumprkntnto desta lei. especialmente no pl'Oceuo de
encamlnhafnentCI de detll1ncia fi de Q:puraçAoda prática de explornçlo de trabalho
Inflnfl.

LEI N° 19.298, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Institui o OI. E.;tadual do Combate

li Dengue.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos
termos do art. 10 da Constituiçl(o Estadual. decrela e eu sanciono I seguinte lei:

A ASSEMBLElA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. nos
termoa dOmiO d. COns~o Estadual. decreta e eu sancionO * Y:guinte La\;

Art. ••' Esta lei entnl em vigor após d&COrTldos 90 (noventa) dias de
sua publlcaçlo.

Art. 1C Fica Instltufdo o DIA ESTADUAL 00 COMBATE A DENGUE,

a ser realizado. &lnuelmente. no dia OS de dezembro.

Art. 1- A lei rf 16.'0&7, de 31 do dezembro de 2008. passa •• vigorar
com a. teQ\OO~ aleraÇ:Oe$e ac:r6sc:tmol:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, em

Golanla. \1 de ff'rII).}.fj de 2016. 126' da RepObl1ca.
Art. 2' O DIa Estadual do Combate li Dengue wn por objeUvo

Intenslt'icar fi ampliar as açOes de combate ao vetor da doença. wavils da

mobU1zaçao do Poder POhlleo e da parüclp;1çAo da população.

t ~Art. ~ A Semana Eatadual de Consdentizaç;1o do Estatuto da
Crianç:à e do Adotetc::ente tem como objetivos: Art. ao Esta leI entra em vigor na datl de lua publleaçlo.

Indul. no Calend4rto. Clv~ ClInural do
Estado de Galãs. a Festa da Melancia, no
Munlofplo de Rio Verde.

Art. 1- Fica lnctulda no Calend6.no Clvlco Cultum' do Estado de

Golb a Festa da Melanda. a ser realizada, anualmente. na primeinl quinzena de

setembro. no Disltlto de Lagoa do Beuzlnho. Munlelplo de Rb Verde .00.

Art. l' FIca denominado JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS o
Aeroporto Mun\cipal de Mamb.I-GO,

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS, •••
termos do art. 10 da ConsUtulçào Esladual. decretil e eu aanciOllO a aegwnta
lol:

lolAACONI FEAAetRA PERlU.C .A)N1OR
~'~AltUanIlrtT.-n

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanle. 13 de ~ de 2016.128' da Reptlb5ca.

Art. 2. Esta lol entra em vigor na data de sua publleaçao.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS. noa
termos do Irt. 10 da Constituiçlo Esladull, decreta e eu unàono a aegum\l
lol:

Art. 2' Esta lei entra em vtgor na data de lua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanla. 13 de fYY\DÁl3 de 2016.128' da RepObiica.

LEI N" 19.300, DE 13DE MAIO DE 2016.'1.-.0/' . D' denominaçlo ao pr6polopObOcoque especlflc:a.

.~~

LEI N° 19.299, DE 13 DE MAIO DE 2016.

'~?7
~~

Institui 8 Semana Estadual de OrientaçAo
Vocacional- "Conhecendo as Pro1iss6es •.

Art. 5' Esta lei entra em Y\got na data de sua publicaçIo.

111- Informar .Obre as éreas de atuaçl!o dos proflSSlonal:s com

formaçãO no ensino ~ e luperior ofernddos pelas klslttuiçOc!l:s públicas e
privadas reconhecidas e autortzndas pejo Ministério da Educaçlo.

Art. ~ OUfMte a Semana ~taduo:l de quo tratl uta lei &mo

promovidas patestras. entrovtstalj debates. expo$lçOes e outras atMdades,
visando dar e1ctMdade 1101 obftttvo:s estlpu1ldoa no art. r.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golan"" 11 da ~ de 2016, 128' d. Reptlbflca.

Art. 4' Os testes voeatbnals gratultoe de q~ trata a lei estaduII n'
17.574/12 terAo 1'e81lz8dos. especialmente, no decorrer da Semana Estadual de
OrientlÇlO VoeacJonll- .Conhecendo as Profrssoes".

11- oonscienlIZJtr os estudant7' sobre o mercado de trab.llhc e suaa
demandas com o Intuito de Inform~r sobre as pos:!lbhldades ckJemprego em cada
área proflSSionalllbordada;

Art. 2' A .Semana Estadual de OrientaçAo Vocacional -
.Conhecendo as Pr0t'r!s6s5" tem como objetlvoG. especb:lrMntc.

Art. t' Rca instRuido. 8 Semana &tadull de OfientaçAo YocaeIonal
- -Conhecendo as Profiss6es-. a ser reaUz8.dà no ensino médlo da rede pública
estadual de ensIno! anualmente. na prfmeJrlill semana do m!s de maio.

A ASSEMBLEIA. LEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS, flOG

termos do art. 10 doa Constltuiçao Estaduol. dec;ma lJ eu sandono l!Iaegulnte Lei:

I .- esaareecr aos alunos do ensino mlkiio das escolõl$ pOblic:as
estaduais a respeito dls IItrlbulçOe'S e laref •• da, wrfas profrss~ exlstonte, no
mMelldo de trabalho;

LEI N° 19.295, DE 11 DE MAIO DE 2016.

~

~
~ .

~

M. 2' E1ltalei enlnl em vÇor na data de aua publlcaçêo.

S 1. Em caso de relndd6nda a motta se'" aplicAda em dObro;

S 1- A ortenta~o de que trata o inciso V deste artigo aeni real1lld.
em "rMãrtos mlnb"dos por pro1lsaIonabde Psicologia.

S r Os valores deeorrente:s di aplicaçJo da multa prevtsta neste
artigo serlo reootlidos em fa\/D1' do Fundo Estadual dos Direitos da
Criança a do Adoloseenllt- FECAO.

••..•............•..•: ....•.••.•.•.......•...............•............••..•.•...•...•...•.•...•.•....•(NR)

i 2" Ao reconhece, comportamentos Lrldlcatlvo!; de violência sexual
em crianças e ldolesoeJ1te!;. o pro(essor deYerã comunicar o fato ao

,t,r'- ~d)oetot ida .escola. que mediatamente Informnni o Coll$elt1o Tutelar
de SUl 'rea,.(NR)

-Art. "J!-A oetxar o dretor de em:ata de infonnaf, no prn2:o de OS
(cWK:o)dias, ao ConseJM) lutellr de SUl llIrea. OI casos reportados

~ profeswres. pelUl - mutta administrativa de um SItrês &SUl/1M
mlnmos.

LEr N° 19.294, DE 11 DE MAIO DE 2016.

Estallolaee sanç.loa _lnIstratlvas ""'" a'
pauo.. jurldlcu de direito privado que
praticanme~ detrabarhoInfantO.

v - orientar o, pt'Ofessom das esc::oIas etrtadU1l:1sa idenOOcar
sintomas e comportamento& indJcadoms de viot6nda sexual contra

• crianças e ado'e:toemes.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GDIÁS, em

Golanla, 1\ de ~ de 2016. 1280 da Raptlbllca.

A ASSEIIBlEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. nos
lOnnoadoart. 10 di Conatil1AçloEstadual, _. eu aanclonoa aagulnle lei:

-.

AlI. l' A _")wfdlca de direitoprtveda que Incorrer na ""tJea de
0lCpI0raç:I0de lral>elhoInlanm. aem Pl'lUIzo do cIlapostoda Lal federal n' 8.069.

• de 13 dejullode 1Q90.-. aa aev- _ odmInJatralJvas:

I - multa no _ de R$ 5.000.00 (dnco ml •.••Ia) a RS:W.ooo.oo
(quan••• ml_): .

1I- ••••• çIo da.1loenças estodual de Iu.-..mento:

til - cauaç:lo da efic:6dI dllntcriçlo no Cadoastro de Contribuintes
doE'--CCE.

5 1- A muftI • que •• refere o Incito I do capuI deste artigo aenll

gl"I(fuada de KCW'docom I grIVIdade do caso •• VlntIlgem econOmk:a auferida
com o tnablJho Infantl e o porte econOmk:o di pe$SOI; jutfcOca.

d?- LEI N° 19.297, DE 13 DE MAIO DE 2016 •

~ :/ [)j dtnomln~o DO pr6pt1o públicoW/ que especifica.

Ao ASSEMBLEIA LEG1SUnvA 00 ESTADO DE GOIÁS, no.
termos do art. 10 di ConstituiçAo Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. i' Fica danominBd. DANIEL ANTONIO DE SOUSA, • Rodovia
G~230. no trecho que lig1Io DI,trtto de Lua NovI lO Munlclpio do MatrfndlA.GO.

Art. 2' Esta LeI.ntra em vigor na data de lua publ!CliçlO.

"PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnl.. lô de rrruif?J de 2016. 126' da Rapública.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, em

Gelanla. 13 d. rrooJ.JJ da 2016.128' da R.pública.

~ LEI N° 19.301, DE 13 DE MAIO DE 2016 .

. ~ Inslllul. Semana Eol,dual de Educn~o Integrada.

A ASSEMBLEJA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS, no,
termal do art 10 da ConstlttAçAo Estadual. decrwta e eu sanciono a .eguinttlel:

Art. 1° FICa lnslltulda 8 Semanil EstlilldU1ilI de Eduea;ao Integradl. 8
aer realizada. onualmente. na prtmelra semlna do mêS de agotto.

Art. r A Semana Estadual de Educaçao Integradl tem como
fi? Os valofes arrecadadol wn decorrênda da ,pUcaçAo da ri1utta""

prwbta no Inciso I do capUldeste artigomfIo destinldol ao Fundo EstadLalId03 ::::~PEmlO JUNIOR

l DnItoIdaCttat\Çlledo~-FECAO. =:..:::.n .obJeUvos:

~.E:::============~~~=======================================================================



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 18 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN
).,

INHA DA COSTA

. entar
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